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PORTARIA Nº 051 DE 20 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

“Altera Portaria 53/2023 que 

autoriza a dirigir veículo oficial” 

 

 

 

 A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado 

de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Fica alterado o art. 1º da Portaria 053 de 12 de julho de 2023, o qual 

passará a ter a seguinte redação: 

 

 “Autorizar os servidores IVAN CESAR HAMILTON FORMIGARI, Assessor 

Legislativo, JEFERSON LUIS WEDDERHOFF, Assessor Parlamentar, lotados na 

Câmara de Vereadores de São Bento do Sul e JAIRSON SABINO, Vereador da 19ª 

Legislatura (2021-2024), a dirigir eventualmente o veículo oficial 

 

- Fiat Pulse, placa RXZ3F23” 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

 

 

 

São Bento do Sul, 20 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

ZULEICA VOLTOLINI 

Presidente 

 

 

 


